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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

~ 
FOLHA Nº----

DATA ~O /1: 
RUBRICA 

PROJETO DE LEI Nº Ü~j- /2014 

Dá nome ao Centro de Educação 
Infantil Municipal "CEIM" do Bairro 
Ayrton Senna ...................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
APROVA: 

Artigo 1º - Fica denominado "LUZIA MANSUR BRAGATTO" o Centro 
de Educação Infantil Municipal "CEIM" do Bairro 
Ayrton Senna, localizado na Rua João Batista do Vale, 
neste Município. 

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

Em, 09 de Abril de 2014. 

E - MAIL: camara@carnaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLA TINA-ES - CEP.: 29700-220 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

FOLHAN° O;j 
DATA~[O~~ 
RUBRICA~ 

A presente matéria tem por objetivo 
homenagear a Senhora Luzia Mansur Bragatto, por ter sido uma 
pessoa atuante e querida por todos no Município de Colatina, 
que ao longo de sua vida procurou ajudar no crescimento e 
desenvolvimento de nossa cidade, mulher de reputação ilibada, 
conduta reta e proba, foi combativa na busca do interesse 
comum, assim sendo esta homenagem é levada a todos os 
familiares. 

Diante das explicações acima citadas, 
solicito aos nobres pares a aprovação da referida matéria. 

Sala das Sessões 

Em, 09 de Abril de 2014. 

E - MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLA TINA-ES - CEP.: 29700-220 TELFAX.: (27) 3722.3444 
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CONVITE 
f. . 

A Prefeitura Municipal de Colatina, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, tem a honra de convidar V. Sa., seus familiares e demais funcionários deste 

setor a participar das Solenidades de Inauguração do CEIM "Bairro Colúmbia" e do 

CEIM "Ayrton Senna". As referidas solenidades acontecerão no dia 10 de abril de 

2014, nas dependências dos CEIM's, obedecendo ao seguinte cronograma: 

16h - CEIM "Bairro Colúmbia", localizado no Bairro Colúmbia; 

18h30min - CEIM "Ayrton Senna", localizado no Bairro Ayrton Senna. 

Contamos com sua valiosa presença! . 
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ESTADO DO ESPÍHITO SANTO 

PREFEITURA rv!UNICIPAL DE COLATINA 
Senetaria !Vlunicipal de Educação 

i{ua <vleil·i11 .lorh,S. '0- r:~pl:lll~cb- CciLl\111:1 -· ES -· ~9 7•}2 i llJ 

01:. SlJv1ED N" 669í2014 Colatina, 02 de maio ele 2014. 

St'niior Presidente, 

Em rcsposrn 20 Of Nº 27~/2014 enc::irninhado por V. S'', informamos que o ccnt1·0 d..: educação infantil 

luctli.c1d(1 no bairro i\yrton Senna !oi criado pela Lei i\lunicipal nº 6.018/2013. de autoria do legi:;irnivu 

._. sancionada pelo prefeito Municip<li em l 7!10/2013, cujo nome é: CEIM Te reza i':laria da Silva 

Co111es. 

ln formamos ainda que a Secretaria M unici pai de Educação não teve conhecimento ele nenhum Projt:to ele 

Lei denominando CEIM Luzia tvtansur Brngatlo aqucl:i u11id<1cle escolar. 

1\presenla111os nossas cordiais saudações e reiteramos nossos votos de elevada estima e consideraçüo. 

Ao 

11 rno Senhor 
OUVIIR FERNANDO DE ARAUJO CASTIGLIONI 
Presidente da Cftmara Municipal de Colatina - ES 
Nesta 
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LEI Nº 6.018, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013. 

DÁ NOME A CRECHE NO BAIRRO AYRTON 
SENNA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Colatina, do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica denominada "Tereza Maria 
da Silva Gomes", a creche do Bairro Ayrton Senna, neste Município. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 17 de outubro de 2013. 

Prefeito Municipal 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 17 de outubro de 2013. 

Secretário Municipal de Gabinete 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Colatina. 


